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ii – rePreseNtaNte da sociedade ciViL
a)- associação de Moradores e Produtores rurais Quilombolas de abacatal/
aurá:
titular: vanuza da conceição cardoso
suplente: thamiris cardoso teixeira
b)- associação de Educação, cultura, Proteção e defesa do consumidor, 
contribuinte e Meio ambiente – adEcaM
titular: José alexandre da silva velozo
suplente: José frutuoso de castro
c)- associação de Moradores dos conjuntos verdejantes i, ii e iii
titular: João Batista ribeiro
suplente: raimundo ribeiro da silva
d)- associação Paraense de Engenheiros florestais- aPEf
titular: carlos augusto Pantoja ramos
suplente: tania dos santos da silva
e)- cáritas Brasileira regional Norte ii
titular: Maria ivanilde silva da silva
Suplente: Johny Fernandes Giffoni
f)- instituto cultural comunitário sucuritinga
titular: Maxwell Peixoto de carvalho
suplente: Milena Barros Pereira
g)- organização Não-Governamental “NaMaZÔNia” – oNG NaMaZÔNia
titular: delson luis cruz
suplente: Maria de fátima da silva
h)- organização Não-Governamental “ambientalistas anani”
titular: Uzias Pereira de oliveira leite
suplente: Jeremias de sousa furtado
i)- organização Não Governamental “instituto amigos da floresta amazô-
nica” –oNG asflora
titular: Josiane da silva sousa Mattos
suplente: Bruno da silva amaral
j)- rede Paraense de Educação ambiental – rEdEPEa
titular: Marilena loureiro da silva
suplente: José Maria lopes oeiras
art. 2º o Presidente do conselho da aPa Metropolitana de Belém é o Ge-
rente da Unidade de conservação, conforme estabelecido no art. 17 do 
decreto federal nº. 4.340/2002, que, em suas faltas ou impedimentos, 
poderá ser substituído por um vice-presidente.
§ 1º o mandato dos membros será de dois anos, prorrogáveis por igual 
período, não remunerável e considerado de relevante interesse público, 
conforme reza o §5º do art. 17 do decreto nº 4.340/2002;
art. 3º o conselho da aPa atenderá ao Princípio da Participação Popular em 
sua constituição, permitindo a alternância periódica da representatividade 
da sociedade civil, nos termos de seu regimento interno.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Karla lessa Bengston
Presidente do idEflor-Bio
ivan José dos santos
Gerente de Unidade de conservação

Protocolo: 741661
Portaria Nº. 826 de 10 de deZeMBro de 2021

art. 1º - substituir o servidor João claudio conceição de souza, matrícu-
la nº 57201094, pela servidora lilian ramos de almeida Martins, matrícu-
la nº 54197004, como membro suplente da comissão anual de inventário 
e avaliação de Bens Móveis do instituto de desenvolvimento florestal e da
Biodiversidade do Estado do Pará – idEflor-Bio, conforme Portaria nº. 
801 de 24/11/2021, publicada no d.o.E. 34.777 de 26 de novembro de 
2021.
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 741663

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 825 de 10 de deZeMBro de 2021
art. 1º - designar a servidora cilene soares da Gama, matrícula n° 
5952172, ocupante do cargo de Gerente, para responder pela Chefia de 
controle interno, deste instituto, no período de 13 a 27/12/2021, em 
substituição a titular de férias regulares.
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 741664

.

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo. Na publicação do dia 13/12/2021, doE 
n° 34.793, Protocolo n° 740760, página 42, referente ao extrato do con-
trato n°15/2021. onde se lê: “EstrUtUral coNstrUÇoEs E sErviÇos 
EirEli”. Leia-se: “BElÉM rio sEGUraNca EirEli”.
Karla lEssa BENGtsoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 741875

diÁria
.

Portaria Nº 744 de 12 de NoVeMBro de 2021
fundamento legal: conforme o processo nº 2021/1258852 e art.145 da 
lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Objetivo: Acompanhar atividades de fiscalização no Tabuleiro do Embaubal 
e reunir com instituições parceiras para ajustar plano de ação no período 
de defeso
origem: Belém-Pa
destino: altamira, vitória do Xingu e senador José Porfírio-Pa
Período: 07 a 12/12/2021 - 5,5 (cinco e meia) diárias
servidor: dilson Nazareno favacho lopes - 5894692 - Gerente
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 741668

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 127/2021/crH-GaB 
BeLÉM de 10 de deZeMBro de 2021

o sr. UalaME fialHo MacHado, secretário de Estado de segurança Pú-
blica e defesa social, no uso de suas atribuições legais.
coNsidEraNdo: Mem. n° 1036/2021-GraEsP/GaB dir de 01/12/2021, 
que consta no processo n° 2021/1373234.
coNsidEraNdo: a lei nº 6.563 de 01.08.2003;
coNsidEraNdo: ainda o decreto nº 2.235 de 16.07.97, que delegou 
competência ao dirigente do Órgão;
rEsolvE: i – dispensar cEl PM raUl ZENio GENtil silva, Matricula nº 
5615780, da função de Piloto de aeronave a contar de 01.12.2021.
ii - designar o servidor dPc rodriGo vENoso ZaMBardiNo, Mf: nº 
57233482, para exercer a função de Piloto de aeronave a contar de 
01.12.2021.
iii - determinar à secretaria adjunta de Gestão administrativa e à coorde-
nadoria de Recursos Humanos que tomem as devidas providências ao fiel 
cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPrE-sE
UalaME fialHo MacHado
secretário de Estado de segurança Pública e defesa social do Pará

Protocolo: 741476

.

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo do coNtrato Nº 197/2021-seGUP/
Pa PUBLicado No doe Nº 34.728 de 07/10/2021- Protocolo 

713777
onde se lê: disciplina Mediação de Conflitos
Leia-se: disciplina sistema e Gestão de segurança Pública

Protocolo: 741861
errata da PUBLicaÇÃo do coNtrato Nº 196/2021-seGUP/
Pa PUBLicado No doe Nº 34.728 de 07/10/2021- Protocolo 

713770
onde se lê: disciplina Mediação de Conflitos
Leia-se: disciplina Gerenciamento de riscos e desastres

Protocolo: 741863
errata da PUBLicaÇÃo do coNtrato Nº 199/2021-seGUP/
Pa PUBLicado No doe Nº 34.728 de 07/10/2021- Protocolo 

713785
onde se lê: disciplina Mediação de Conflitos
Leia-se: disciplina Gestão de Unidade Policial Militar

Protocolo: 741864
errata da PUBLicaÇÃo do coNtrato Nº 200/2021-seGUP/
Pa PUBLicado No doe Nº 34.728 de 07/10/2021- Protocolo 

713788
onde se lê: disciplina Mediação de Conflitos
Leia-se: disciplina sistema Nacional de Proteção e defesa civil

Protocolo: 741866
errata da PUBLicaÇÃo do coNtrato Nº 198/2021-seGUP/
Pa PUBLicado No doe Nº 34.728 de 07/10/2021- Protocolo 

713779
onde se lê: disciplina Mediação de conflitos
Leia-se: disciplina Gestão de operações de defesa civil

Protocolo: 741867


